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CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA - CAP 
465ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

 
 
 
DATA: 25/07/2022 
HORÁRIO: 14h30min  
LOCAL: Por videoconferência 
 
 

P A U T A 
 

 
 

I – ABERTURA 
 
 
I.01 - Leitura e aprovação da ata da 464ª Reunião Plenária. 
 
I.02 – Tomar conhecimento da Portaria nº 771, de 23/06/2022, que dispensa do Conselho de 
Autoridade Portuária – CAP o Sr. Jairo de Almeida Lima Neto (titular) e o Sr. Júlio Eduardo dos 
Santos (suplente), representantes do Poder Público, indicados Pela Prefeitura Municipal do 
Guarujá e Prefeitura Municipal de Santos, publicado no DOU em 28/06/2022. 
 
I.03 – Posse do Representante do Poder Público, indicado pela Prefeitura Municipal de Santos, 
Sr. Júlio Eduardo dos Santos, como membro titular, designado por meio da Portaria n° 772, 
de 23 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 28 de junho de 2022; 
 
I.04 – Posse do Representante do Poder Público, indicado pela Prefeitura Municipal de Guarujá, 
Sr. Jairo de Almeida Lima Neto, como membro suplente, designado por meio da Portaria n° 
879, de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 14 de julho de 2022; 
 
I.05 – Tomar conhecimento da Portaria nº 877, de 13 de julho de 2022, que dispensa do 
Conselho de Autoridade Portuária – CAP, o Sr. Fabrizio Pierdomênico (titular), representante 
da Classe Empresarial, indicado pela Associação de Comércio Exterior do Brasil – AEB, 
publicado no DOU em 14 de julho de 2022. 
 
I.06 – Posse do Representante da Classe Empresarial, indicado pela Associação Comercial de 
Santos, Sr. Mauro Sérgio de Lucena Sammarco, como membro titular, designado por meio 
da Portaria n° 878, de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 14 de julho 
de 2022; 
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II – ORDEM DO DIA 
 
 
II.01 – Ofício CENEP nº 017/2022, de 24-05-2022, por meio do qual solicita ao CAP, a indicação 

dos seus representantes (titular e suplente) para o Conselho Curador e Técnico da Fundação 

CENEP/Santos, para o mandato 2022-2023.  

 

II.02 – Ofício CENEP nº 022/2022, de 04-06-2022, por meio do qual solicita ao CAP, a indicação 
do representante para Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão (indicado pelo bloco laboral) 
para a Fundação CENEP, para o mandato 2022-2023, tendo em vista a renúncia do Sr. Aluisio 
de Souza Moreira. 
 
II.03 – Ofício CENEP nº 023/2022, de 02/06/2022, por meio do qual solicita ao CAP, a indicação 

do representante para Diretoria Administrativa e Financeira (indicado pelo bloco patronal) para 

a Fundação CENEP, para o mandato 2022-2023, tendo em vista a renúncia do atual Diretor, 

Sr. Carlos Roberto dos Santos, comunicado por meio do Ofício Sopesp nº 030/2022, datdado 

de 20/05/2022. 

 

III – ASSUNTOS GERAIS 
 
III.01 - Atualização sobre o processo de desestatização do Porto de Santos; 
 
III.02 - Atualização sobre o projeto da Ferrovia Interna do Porto de Santos – FIPS. 
 
III.03 – Follow up sobre os serviços de Dragagem; 
 
III.04 - Apresentação sobre o Projeto VTMIS.  
 
III.05 - Informações dos componentes do CONSAD indicados pelo CAP.  
 
III.06 – Tomar conhecimento da Carta SPA-DINEG-ED/42.2022, de 13-07-2022, comunicando 
ao Colegiado sobre a celebração de contrato de passagem entre a Autoridade Portuária de 
Santos e a Citrosuco S/A. Agroindústria, pelo prazo de 30 dias, em atendimento ao artigo 39, 
Inciso VI, da Resolução Normativa nº 07.2016 da ANTAQ. 
 
III.07 – Tomar conhecimento da Carta SPA-DINEG-ED/43.2022, de 13-07-2022, comunicando 
ao Colegiado sobre a celebração de contrato de passagem entre a Autoridade Portuária de 
Santos e a Ultracargo Logistica S/A., em atendimento ao artigo 39, Inciso VI, da Resolução 
Normativa nº 07.2016 da ANTAQ. 
 
IV - OUTROS ASSUNTOS 
 
V – ENCERRAMENTO 
 
 

Dino Antunes Dias Batista 
Presidente do CAP 


